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LEI MUNICIPAL Nº 4.721/2021.
“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 2.232/2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor, 

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os incisos III e IV, do artigo 13, da Lei Municipal nº 2.232, de 13 de dezembro de 2004, passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 13. ...

III – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 15,80%, a título de alíquota normal, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos e em disponibilidade remunerada, com aplicação a partir de janeiro de 2019.

IV – adicionalmente à contribuição previdenciária patronal prevista no inciso III, todos os Órgãos e Poderes do Município, incluindo suas autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuirão com alíquotas incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, na razão de 32,45% no exercício de 2020, de 32,45% no exercício de 2021, de 32,45% no exercício de 2022, de 32,45% no exercício de 2023, de 32,97% de janeiro de 2024 a dezembro de 2037 e de 32,98% de janeiro de 2038 a dezembro de 2054.

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SEBERI - RS, 12 DE JANEIRO DE 2021. 
ADILSON ADAM BALESTRIN
PREFEITO MUNICIPAL
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO

SECCRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 01/2021

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores:


Ao cumprimenta-los cordialmente, vimos pelo presente parabenizar Vossas Excelências mais uma vez pelo assunção e recondução aos cargos de Vereadores do nosso Município e manifestarmos votos de um mandato próspero e harmonioso de muitas conquistas e realizações em prol da comunidade seberiense. 

  
Encaminhamos o projeto de Lei Municipal nº 01/2021, que dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei Municipal n° 2.232/2004, e dá outras providências. 

A matéria tratada neste Projeto de Lei visa apenas alterar a composição das alíquotas de contribuição para promover o equacionamento do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência, de acordo com o Relatório de Avaliação Atuarial realizado em 2020 e que vigora a partir de 2021, atendendo assim, as normas do Ministério da Previdência Social, em especial a Lei Federal n° 9.717/98 e as Portarias n.°s 204 e 403/08.
 
Cabe destacar que de acordo com o novo Relatório de Avaliação Atuarial realizado em 2020, a alíquota para a amortização do passivo atuarial permanecerá no mesmo patamar de 2020, ou seja, 32,45%. Logo não haverá qualquer alteração nesta alíquota.

 
Caso ainda remanesçam dúvidas sobre esta matéria, Vossas Senhorias poderão solicitar ou verificar “in loco” o novo cálculo atuarial realizado em 2020, que está à disposição no Setor de Gestão do RPPS da Prefeitura.   
 
Esta é a finalidade deste Projeto de Lei, que ora é colocado para apreciação da colenda Câmara de Vereadores, com a característica de excepcional interesse público, para o qual este Poder Executivo espera contar com a análise criteriosa e aprovação, na forma regimental.
 
Diante do exposto, espera-se a aprovação unânime do Projeto de Lei ora encaminhado.
Seberi - RS, 07 de janeiro de 2021.

Atenciosamente,

Adilson Adam Balestrin

Prefeito Municipal
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